
3557/2023

Câmara Municipal de São Caetano do Sul

Senhor Presidente,

 

 

 

INDICAMOS AO EXMO. SENHOR PREFEITO 

MUNICIPAL, nos termos regimentais, que se digne determinar à 

SECRETARIA COMPETENTE, estudos e tratativas objetivando a 

viabilidade da inclusão do campo "Pessoa com Deficiência" em 

todos os cadastros municipais de São Caetano do Sul.

A presente medida tem em vista propor uma 

importante iniciativa de inclusão e acessibilidade em nosso município. 

Reconhecendo a importância de promover a igualdade de 

oportunidades para todos os cidadãos, estamos propondo a introdução 

do campo "Pessoa com Deficiência" em todos os cadastros 

municipais.

Essa medida, além de ser um passo significativo 

rumo à inclusão social, permitirá que tenhamos dados concretos e 

atualizados sobre a população com deficiência em nossa cidade. Com 

informações precisas, poderemos embasar políticas públicas efetivas e 

direcionadas, que atendam às necessidades específicas desses cidadãos 

e promovam a sua plena participação em todas as esferas da 

sociedade.
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Ao incluir o campo "Pessoa com Deficiência" nos 

cadastros municipais, estaremos criando uma base sólida para o 

desenvolvimento de ações afirmativas, programas de capacitação, 

adaptações urbanas e outras medidas que visem à promoção da 

acessibilidade e da inclusão. Além disso, essa iniciativa permitirá uma 

melhor alocação dos recursos públicos, direcionando-os de forma 

adequada às demandas identificadas.

Agradecemos desde já pela atenção e pelo 

comprometimento com essa causa tão importante. Com a união de 

esforços, transformaremos nossa cidade em um lugar onde a 

diversidade é celebrada e todos têm a oportunidade de brilhar.

Plenário dos Autonomistas, 17 de agosto de 2023.

  

  

  
CÉSAR ROGÉRIO OLIVA

(CÉSAR OLIVA)

VEREADOR
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